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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.073, DE 1997 
(DO SR. HUGO BIEHL) 

-' -- ---= 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
e dá outras providências. 

(AS COMISSõES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

I 

I 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. ] ° A lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 81 , renumerando-se os demais: 

" Art. 8] O Poder Público incentivará, no âmbito da formação 

profissional para a população rural , o sistema das Casas Familiares Rurais, provida a 

necessária articulação com o ensino regular, prevista no art. 40 desta lei." 

Art. 2° Os programas de formação profissional desenvolvidos 

através das Casas Familiares Rurais contarão com apoio financeiro da União, através de 

projetos co-patrocinados pelo Estado ou Município e pela respectiva comunidade rural. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JlJSTIFICAÇÃO 

As Casas Familiares Rurais constituem uma experiência de 
formação profissional exitosa em todo o mundo, Na França, país das quais são originárias, 
já são quinhentas, atendendo a uma população de trinta e cinco mil jovens, Em tais Casas, 
os estudantes ori undos da população do campo passam uma semana para aprendizado 
teórico e planejamento de atividades de aplicação, Em seguida, permanecem uma ou duas 
semanas atuando diretamente nas propriedades rurais, utilizando os conhecimentos 
adquiridos, para depois retomarem para mais um período de aprendizado e assim por 
diante, Trata-se da "Pedagogia da Alternância" , cUJos resultados têm sido 
comprovadamente de alto nível. 

Já existem diversas Casas em funcionamento no Brasil, desde 
1987, Inicialmente implantadas no Paraná, logo surgiram nos dois outros Estados da 
Região Sul. Em Santa Catarina, por exemplo, o Município de Quilombo, desde 1992, 
institucionalizou experiência desta natureza, através da "Escola Familiar Rural Santo 
Agostinho", Hoje há Casas em pelo menos treze Estados, distribuídos em todas as 
Regiões, Tal realidade confirma a seriedade e a importância desta alternativa de fonnação 
profissional. 

Por tais razões esta proposição, ao inserir a proposta das Casas 
Familiares Rurais no texto de lei de diretrizes e bases da educação nacional, pretende 
assegurar a todos os jovens da população rural brasileira a possibilidade de acesso a esta 
primorosa experiência formativa. 

Estou convencido de que a relevância da matéria há de garantir o 
indispensável apoio dos ilustres Pares para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, emOk e ~"'f 

-
70280000.018 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

· .............................................................................................................. . 
, 

TITULO VIII 
Das Disposições Gerais 

................................................................................................................ 

, 
Art. 81 - E permitida a organização de cursos ou instituições de 

ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



.. PL.-3073/97 

Autor: HUGO BIEHL (PPB/SC) 

Apresentação: 07/05/97 Prazo: 

Ementa: Projeto de lei que acrescenta dispositivo à Lei nO 9394, de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional e dá outras providências. 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Agricultura e Política Rural 
Educação, Cultura e Desporto 
Finanças e Tributação (Art.54,RI) 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 
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COMISSÃ o DE ;;;.;;;;.A.=.GRI;;;.=..;:C;;...;;;U __ L;..;;;;.T-=URA~ E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.073/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/06/97, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

1- RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI N° 3.073, de 1.997 

(Do Sr. Hugo Biebl) 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 9.394, de 
20 de dezembro de 1.996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional , e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado HUGO BIEHL 

Relator: Deputado MOACIR MICHELETTO 

O Projeto de Lei, ora em exame, acrescenta dispositivo à "Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDB", com objetivo de incentivar, no âmbito da 

formação profissional, o sistema de "CASAS FAMILIARES RURAIS". 

Os programas de formação profissional serão implementados 

através de projetos desenvolvidos, em parceria, pela União, Estado, Município e respectiva 

comunidade local. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural; de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e Tributação; de Constituição e 

Justiça e de Redação, para apreciação nos tern10S do disposto nos arts. 24-11 e 54, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Aberto o prazo para apresentação de emendas, não foi 

encaminhada a esta Comissão qualquer proposta de alteração do texto do Projeto. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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À Comissão de Agricultura e Política Rural compete examinar o 

mérito da proposta nos termos do disposto no art. 32, inciso I, do Regimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o sistema de "Casas Familiares Rurais" é um modelo educativo 

que teve sua origem no Sudeste da França, em 1.935, expandindo-se, posteriormente, para 

outros países europeus, alcançando o continente africano na década de cinqüenta. 

Ao final da década de sessenta, o sistema foi introduzido na 

América Latina, chegando ao Brasil, em 1.969. Ultimamente, a experiência já se 

desenvolve, também, na Ásia e na Oceania. Hoje, já se encontram em funcionamento em 

torno de 1.000 centros, em todo o mundo. 

No Brasil, a experiência iniciou-se no Município de Anchieta, no 

Espírito Santo, expandindo-se depois para o Estado da Bahia e demais Unidades da 

Federação. Hoje, estão em funcionamento no País 136 Centros Educativos em 

Alternância, distribuídos em 20 estados. 

princípios básicos: 

o modelo das "Casas Familiares Rurais" se fundamenta em três 

a) pedagogia da alternância: permite aos alunos alternarem 

períodos de vida em comum na escola e períodos de 
. 

convivência com o núcleo familiar. E a integração 

escola-família; 

b) participação: pernlite a co-responsabilidade da família e da 

comunidade no processo de formação do aluno; 

c) formação integral : o objetivo final do modelo é a formação 

integral do aluno, a nível profissional , humano e sócio-cultural. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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Os "Centros Educativos em Alternância" ou "Casas Familiares 

Rurais" é, hoje, uma experiência exitosa. Sob a supervisão de 500 monitores-docentes, 

atingiu um total de aproximadamente 12 mil alunos de duas mil comunidades ruraIS, 

Pelos centros já passaram, nestes anos de funcionamento, cerca de 50 mil jovens, 

Ciente de que a questão da educação transcende a escola, a 

experiência das "Casas Familiares Rurais" supera a fragmentação da escola tradicional que 

segrega o jovem do seu meio. Força uma adaptação do ensino à realidade local. Permite a 

interação entre a vivência do trabalho, de um lado, e os requisitos da educação geral , do 

outro, É a integração trabalho-escola, 

A operacionalização da "estratégia da alternância" exige uma série 

de mudanças no ensino rural: 

- adaptação da estrutura curricular, a fim de que o "tempo na 

escola" e o "tempo na família e no trabalho" não sejam dois 

momentos estanques, mas integrados; 

- adaptação do ano escolar ao ano agrícola, permitindo a presença 

do jovem no seio familiar, principalmente nos períodos de pico 

de demanda de mão-de-obra no campo (ex,: plantio, colheita). A 

dicotomia, atualmente existente, entre a escola e a realidade do 

meio rural proporciona o aumento, cada vez mais, das taxas de 

evasão escolar. 

A experiência das "Casas Familiares Rurais" ou "Centros 

Educativos em Alternância", sem submeter a escola aos interesses da produção, permite: 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 

- desenvolver no jovem aluno do melO rural a competência de 

inserir-se criticamente na sua realidade local. É uma escola para a 

cidadania; 

- transmitir para o aluno, além dos conhecimentos básicos 

essenciais, um mínimo de cultura tecnológica, além de práticas de 

gestão. 
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Finalmente, é pertinente registrar um 

ampliação da experiência: segundos dados da UNEF AB (União Nacional das Escolas 

Famílias Agrícolas do Brasil), "60 a 70% dos jovens que passaram pelos Centros 

permanecem no campo, atuando junto às famílias e comunidades 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n.O 3.073, de 1.997. 

Sala da Comissão, em J6' de de 1.997 

Deputado M 

70546913 .094 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 
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PROJETO DE LEI N° 3.073, de 1.997 

(Do Sr. Hugo Biehl) 

Acrescenta dispositivos à Lei n.O 9.394. de 
20 de dezembro de 1.996. que estabelece as 
diretrizes e bases da educacào nacional. e dá 

• 
outras providências. 

Autor: Deputado HUGO BIEHL 

Relator: Deputado MOACIR MICHELETTO 

PARECER REFORMULADO 

[- RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei. ora em exame. acrescenta dispositi\'o à "Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LOB". com objetivo de incentivar. no âmbito da 

formação profissional. o sistema de "CASAS FAMILIARES RURAIS". 

Os programas de formação profissional serão implementados 

atra\ 'és de projetos desenvolvidos. em parceria. pela União. Estado. Município e respecti\'a 

comunidade local. 

À presente proposição foi apensado o Projeto de Lei nO 3.515. de 

1997. nos termos do disposto no art. 139, inciso I. do Regimento Interno. por tratar-se de 

matéria análoga. 

RuraL de Educação. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 
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Justiça e de Redação. para apreciação nos termos do disposto nos arts. 24-1I e 54, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Aberto o prazo para apresentação de emendas. não foi 

encaminhada a esta Comissão qualquer proposta de alteração do texto do Projeto. 

À Comissão de Agricultura e Política Rural compete examinar o 

mérito da proposta nos termos do disposto no art. 32. inciso I. do Regimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o sistema de "Casas Familiares Rurais" é um modelo educativo 

que teve sua origem no Sudeste da França, em 1.935, expandindo-se. posteriormente. para 

outros países europeus. alcançando o continente africano na década de cinqüenta. 

Ao final da década de sessenta. o sistema foi introduzido na 

América Latina. chegando ao Brasil. em 1.969. Ultimamente. a experiência já se 
, 

desenvolve. também. na Asia e na Oceania. Hoje, já se encontram em func ionamento em 

torno de 1.000 centros. em todo o mundo. 

No Brasil. a experiência iniciou-se no Município de Anchieta. no 

Espírito Santo. expandindo-se depois para o Estado da Bahia e demais Unidades da 

federação. Hoje. estão em funcionamento no País 136 Centros Educativos em 

Alternância. distribuídos em 20 estados. 

princípios básicos: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

o modelo das "Casas familiares Rurais" se fundamenta em três 

a) pedagogia da alternância: permite aos alunos alternarem 

períodos de vida em comum na escola e períodos de 
, 

convivência com o núcleo familiar. 

escola- famíl ia: 

E a inte!!racão 
~ , 

b) participação: permite a co-responsabilidade da família e da 

comunidade no processo de formação do aluno; 
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c) formação integral: o objetivo final do modelo é a formação 

integral do aluno. a nível profissional. humano e sócio-cultural. 

Os "Centros Educativos em Alternância" ou "Casas Familiares 

Rurais" são. hoje. uma experiência exitosa. Sob a supervisão de 500 monitores-docentes. 

atingiram um total de aproximadamente 12 mil alunos de duas mil comunidades rurais. 

Pelos centros já passaram. nestes anos de funcionamento. cerca de 50 mil jovens. 

Ciente de que a questão da educação transcende a escola. a 

experiência das "Casas Familiares Rurais" supera a fragmentação da escola tradicional que 

segrega o jovem do seu meio. Força uma adaptação do ensino à realidade local. Permite a 

interação entre a vivência do trabalho. de um lado. e os requisitos da educação geral. do 

outro . E a integração trabalho-escola. 

A operacionalização da "estratégia da alternância" exige uma série 

de mudanças no ensino rural: 

- adaptação da estrutura curricular, a fim de que o "tempo na 

escola" e o "tempo na família e no trabalho" não sejam dois 

momentos estanques. mas integrados; 

- adaptação do ano escolar ao ano agrícola. permitindo a presença 

do jovem no se io familiar. principalmente nos pcríodos de pico 

de demanda de mão-de-obra no campo (ex.: plantio. colheita). A 

dicotomia. atualmente existente. entre a escola e a realidade do 

meio rural proporciona o aumento. cada vez mais. das taxas de 

evasão escolar. 

A experiência das "Casas familiares Rurais" ou "Centros 

Educativos em Alternância". sem submeter a escola aos interesses da produção. permite: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

- desenvolver no Jovem aluno do melO rural a competência de 

inserir-se criticamente na sua realidade local. E uma escola para a 

cidadania; 
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conhec i me11'rCfs"'" bási cos - transmitir para o aluno, além dos 

essenciais, um mínimo de cultura tecnológica, além de práticas de 

gestão. 

Finalmente. é pertinente registrar um dado que justifica a 

ampliação da experiencia: segundos dados da UNEF AB (União Nacional das Escolas 

famílias Agrícolas do Brasil). "60 a 70% dos jovens que passaram pelos Centros 

permanecem no campo. atuando junto às famílias e comunidades", 

Em face do exposto. voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

n.O 3.073. de 1.997, por considerá-lo mais abrangente e pela REJEIÇÃO do Projeto de 

Lei n° 3.515. de 1997. 

Sala da Comissão. em 20de de 1.997 

Deputado 

7093990909-1 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.073/97 e rejeitou o de nO 
3.515/97, apensado, nos termos do parecer refoffi1ulado do Relator, Deputado 
Moacir Micheletto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Etevalda Grassi de Menezes (Presidente em exercício), Nelson Marquezelli 
(Vice-Presidente), Abelardo Lupion, Adauto Pereira, Antônio Jorge, Betinho 
Rosado, Carlos Melles, Roberto Fontes, Giovanni Queiroz, Marinha Raupp, 
Ronaldo Santos, Adelson Salvador, Ivandro Cunha Lima, Laire Rosado, Moacir 
Micheletto, Roberto Paulino, Valdir Colatto, Augusto Nardes, Hugo Biehl, Mário 
Cavallazzi, Nelson Meurer, Wagner do Nascimento, Adão Pretto, Carlos Cardinal, 
João Fassarella, Luiz Mainardi, Waldomiro Fioravante, Gervásio Oliveira e, ainda, 
Dolores Nunes, Hugo Rodrigues da Cunha, Maria Elvira, Silas Brasileiro, Fetter 
Júnior, José Rezende e Murilo Domingos. 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

( h 
Deputada 

li President~m exercício 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 1997 
(DO SR. HUGO BIEHL) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE EDUCAÇÃO, CUL TU­
RA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: nO 3.515/97 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer reformulado 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍl 
E m ?4 I c {, / 98 

Oficio nO 376/98 Brasília, 09 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 58 do Regimento Interno desta Casa, 
comunico a Vossa Excelência que, em 3 de junho do corrente ano, esta 
Comissão aprovou, unanimemente, o parecer refonnulado favorável do Relator, 
Deputado Moacir Micheletto, ao Projeto de Lei n° 3.073/97 e contrário ao de nO 
3.515/97, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

/ t 3:&, 2 
Deputado' ROBfuo BALESTRA' 

Presidente 

A Sua Excelência, o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 .004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 05 de agosto 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1998 

Carla ROdri~~edeiros 
Secretária 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, COLTORA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 1997 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece diretrizes e 
bases da educação nacional e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Hugo Biehl 

Relator: Deputado Gastão Vieira 

o Projeto de lei n° 3.073/97 pretende introduzir um artigo na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional visando ao incentivo, por parte do Poder 

Público, ao sistema de Casas Familiares Rurais, as quais contariam com o apoio 

financeiro da União a projetos dos Estados, Municípios e comunidade rural. A ele foi 

apensado o Projeto de lei n° 3.515/97. 

Tendo sido distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural ; de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e Tributação, além da de 

Constituição e Justiça e de Redação, já foi analisado pela primeira, da qual recebeu 

aprovação no mérito quanto aos aspectos a ela atinentes. Aquela Comissão rejeitou o PL 

nO 3.515/97. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas, no prazo 

regimental. 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto se fundamenta numa experiência exitosa em diversos 

países e em vários Estados brasileiros: as Casas Familiares Rurais, também chamadas de 

Centros Educativos em Alternância. Fundamentalmente, trata-se de um modelo de 
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ensino/aprendizagem na zona rural em que os alunos passam um período na escola e um 

período em casa, alternando estudo e vivência no núcleo familiar. Essa alternância 

possibilita uma integração maior entre o currículo escolar e as necessidades práticas dos 

alunos e de suas famílias , ao mesmo tempo que envolve mais as próprias famílias nos 

propósitos e na atividade docente da unidade de ensino. As conseqüências positivas sobre 

o aprendizado e a preparação para o trabalho, além da formação integral dos alunos, 

parecem óbvias. Não apresentaremos aqui maiores informações sobre o modelo por 

estarem amplamente desenvolvidas no Parecer emitido pelo nobre Dep. Moacir 

Micheletto, na Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Nossa análise restringe-se a dois aspectos: formais e de mérito 

educacional. Quanto aos aspectos formais: a) segundo o disposto na Lei Complementar nO 

95, de 26 de fevereiro de 1998, na alteração da lei mediante " ... acréscimo de dispositivo 

entre preceitos legais em vigor, é vedada, mesmo quando recomendúvel, qualquer 

renumeração, devendo ser utili::ado o mesmo número do di.\positivo imediatamente 

anterior, seguido de letra maiúscula, em ordem a(fàbética ... " Assim, em vez da emenda 

constituir um novo art. 81 , renumerando-se os demais, acrescentaria um art. 80A, 

permanecendo o 81 e seguintes sem alteração. Essa falha não acontece no PL nO 3.515 , 

que introduz a idéia como parágrafo único do art. 28 da LDS; b) o art. 2° do Projeto de lei 

deveria ser parágrafo único do art. 80A e não um artigo independente. A Proposição 

determina a inclusão só daquele artigo na LOS e não o seu art. 2°. Conseqüentemente, 

esse ficaria fora de contexto, pois não acompanharia o art. 80A, ao qual se vincula 

essencialmente. Idêntico lapso comete o PL nO 3.515/97. 

Quanto aos aspectos educacionais, deve-se considerar os objetivos 

e o contexto da Lei n° 9.394/96, que a Proposição visa emendar. A LOS é uma lei de bases 

e diretrizes da educação nacional , sendo sua função estabelecer as grandes linhas diretoras 

para os sistemas de ensino, consoante estabelece o art. 22, inciso XXIV, da Constituição 

Federal. Observe-se que um dos aspectos polêmicos, que protelaram a aprovação do 

Projeto de lei nO 1.258/88 (que finalmente se converteu na Lei nO 9.394/96) foi o grau de 

detalhe e inclusão de normas operacionais no corpo da lei. Prevaleceu a versão mais 

concisa, sob o argumento de que sendo uma lei descentralizadora, era coerente que se 

deixasse espaço aos sistemas de ensino para a definição de normas complementares. 

Assim, a LDS não consagra nenhum modelo de escola, nem 

mesmo as tradicionais e amplamente aceitas Escolas Técnicas Federais ou os Centros 

Federais de Educação Tecnológica (CEFETs); refere-se a escolas normais como 

designação genérica de estabelecimento de fonnação de professores e não como um nome 

próprio. Perguntar-se-ia: por que consagraria o "sistema de Casas Familiares Rurais"? 
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Em apoio à educação na zona rural , que obviamente carece de 

maior atenção quer quanto à sua expansão quer à sua adequação às necessidades da 

agricultura e pecuária, a LDB, em seu art. 28, detennina que os sistemas de ensino 

adequem a oferta da educação básica para a população rural às peculiaridades da vida 

rural e de cada região, especialmente: 

"[ - conteúdos curriculares e metodologia.\' apropriadas às reais 

necessidades e intere.I,'ses dos alunos da ::ona rural; 

I [ - organi::ação escolar própria. incluindo adequação do 

calendúrio escolar às/ases do ciclo agrícola e às condiç(}es climúticas; 

[[ [ - adequação à nalure::a do trahal ho na ::ona rural. " 

O sistema de Casas Familiares Rurais pode ser um modelo de 

ensino que responde com justeza a essa diretriz da LDB. Pois os conteúdos curriculares, a 

metodologia de trabalho na construção das aprendizagens e a organização escolar própria, 

que devem ser adequados aos interesses e necessidades dos alunos, podem estar 

perfeitamente contemplados naquele modelo de escola. Dessa forma, a LDB deixa aberta 

a possibilidade para os sistemas de ensino adotarem esse modelo de organização e 

funcionamento do ensino na área rural. 

Ir mais além poderia ser interpretado como incoerência com o 

princípio da descentralização político-administrativa da educação, preconizado pela Lei nO 

9.394/96, que confere aos sistemas de ensino a liberdade e a responsabilidade de 

estabelecer as normas complementares e a regulamentação dos princípios e diretrizes nela 

fixados . 

Além disso, a LDB, em seu art. 81 , atribui aos sistemas de ensino 

a faculdade de organizar instituições de ensino e cursos experimentais. Embora as Casas 

Familiares Rurais não sejam experimentais, pois sua longa história e expansão (136 

Centros no Brasil , em 20 Estados, com 500 monitores-docentes, 12 mil alunos em 2 mil 

comunidades rurais) atestam seu êxito e a garantia de bons efeitos na educação de jovens 

rurais, aquele art. 81 pode servir de referência para os sistemas de ensino na implantação 

daquele modelo onde ainda não é conhecido. 

Em síntese, nenhum dispositivo legal obstaculiza a adoção das 

Casas Familiares Rurais pelos sistemas de ensino. cabendo a estes, segundo a LOS. 

propô-lo ou não segundo considerem-no pertinente, adequado e proveitoso para a 

educação na área rural de seu território. Não fora essa questão, o próprio texto de emenda 

proposto é apenas indicativo: "os sistemas de ensino incentivarão .. . " Não sendo impositivo 

- e não caberia, numa lei federal , imposição de um determinado modelo escolar de ensino 

básico, fundamentalmente da responsabilidade dos Estados e Municípios - poderá ser 

inócuo. Tudo depende do interesse político-adminstrativo e da alocação de recursos 
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financeiros para a iniciativa. Para tanto, uma ampla descrição do modelo e de sua exitosa 

experiência pode mais tàcilmente incrementar sua expansão do que a introdução de um 

anigo na LOB nos termos em que está sendo proposto. 

Por essa razão, mesmo reconhecendo o valor do sistema de Casas 

Familiares Rurais e, em razão disso, a nobreza do objetivo do nobre Dep. Hugo Biehl ao 

propor o PL nO 3.073/97, da mesma forma que o nobre Dep. José Janene, com seu PL n° 

3.515/97, entendemos que a modificação proposta à Lei nO 9.394/96 não é a mai s 

adequada para alcançar tão elevado objetivo. Votamos, portanto, pela rejeição da 

proposição principal e da apensada. 

,.Jv 

Sala da Comissão, em 1 de : :~l"..} de 1998. 

/. ;. <-o / « . -

Deputado Gastão Vieira 

Relator 

R045-l0. !O(, 
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l' .. .- CUMIS~AO LJE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
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PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 1997 

(apenso o PL nO 3.515/97) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou , unanimemente , o Projeto de Lei nO 3.073-A/97, e o 
de nO 3.515/97, apensado, nos termos do parecer do Relator, Deputado Gastão 
Vieira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Jorge, 
Presidente; Paulo Bornhausen e Esther Grossi , Vice-Presidentes ; Marcus Vicente, 
Padre Roque, Djalma de Almeida César, Gonzaga Patriota, Lídia Quinan , Gastão 
Vieira , Ademir Lucas, Augusto Nardes, Flávio Arns, José Melo, José Linhares, Paulo 
Bernardo, Alexandre Santos, Ricardo Gomyde, Paes Landim, Marisa Serrano, 
Márcio Reinaldo Moreira , Wagner do Nascimento, Eraldo Tinoco, Paulo Lima, João 
Matos, Aldo Arantes, Nelson Marchezan, João Thomé Mestrinho, Pedro Wilson , 
Wolney Queiroz e Maria Elvira. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1998 

~\-1Iorge 

te 
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PROJETO DE LEI N° 3.073-B, DE 1997 
(DO SR. HUGO BIEHL) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 11 , "g") 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: n° 3.515/97 

III - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer reformulado 
· parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 
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COMfSSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Oficio n° P- 198 /98 Brasília, 4 de novembro de 1998 
l 'iç>ntc Tran.fira- I; ao Pl.:n,u io .1 .011 p~t:Ilf .. la p,u'a 
·i.pfr:Clar Li PL 107l-A .. 97 ntiue-'it' ti ('onli"'~~0 e, Hpu'" 

I !til! I i qll~-:-.v 

Senhor Presidente, Em 45 
\ 

'I!)[ n 

/ 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei n° 
3.073-A/97, do Se Hugo Biehl , que "acrescenta dispositivo à Lei n° 9 .394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional , 
e dá outras providências" e o Projeto de Lei n° 3.515/97, apensado, inicialmente 
despachados às Comissões para apreciação conclusiva, nos tennos do art . 24, 
11 , do Ret,rimento Interno da Casa, decaíram dessa condição, por terem recebido 
pareceres divergentes nas Comissões de Agricultura e Política Rural , e de 
Educação, Cultura e DespOtiO, que lhes apreciaram o mérito, passando doravante 
a tramitarem sujeitos à apreciação do Plenário, com base na alínea "g", inciso lI , 
do referido art . 24 . 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

r:<Jt~­

Depu~ado J 
Presi 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

\ ORGE 
ente 
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SGM/P nO 840 Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Of. P-198/98, dessa Comissão, comunico 
a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho no seguinte teor: 

"Ciente. Transfira-se ao Plenário a 
competência para apreciar o PL. 3.073-A/97. 
Oficie-se à Comissão e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ JORGE 

MI :~~EMER 

Presidente da Comissão de Educação. Cultura e Desporto 
NESTA 
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De fi rCl , n(\~ terrnOfl (b art, lOS , Parégrafo Ümcú, do j:jCLI, 

desarquivamentú das seguintes proposiç6es :. \f'DC '1.0/95, /PL' ~ 
07/95, fÔ9/95,d9j»S, ---1}04í97:3073/9,[, 34,2ó/?1: 342.7í~~ 
3956/97;'4710/98.4821/98, PLP 244/913 Indâiyo quanto w:: PI:' 
182192, PL 281/91. PL 12.3319 L ÇJ1)r [erem ,údr., .'1rql.liv~,­

definíti\ .. a.rnente. Oficie-se ao Requererr.::- -:- , !troc'", !lU( 19'.le -ll 

Senhor Presidente: 

-- . - .' (\, , 

Emel 4 "0':2 qq - --~:,. ' E 
..... ,.... t~~ ..... • 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Hugo BiehJ) 

Requer o desarquivamento de proposiÇ1 

Nos tennos do Art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Deputados, requeiro a V.Exa. o desarquivamento dos Projetos de Lei, a seguir relacionados, 
minha autoria: 

PDC nO 00020/1995 
PDC nO 00182/1992 
PL nO 00007/1995 
PL nO 00009/1995 
PL nO 00069/1995 
PL nO 00281/1991 
PL nO 01233/1991 
PL n° 02704/1997 
PL nO 03073/1997 
PL n° 03426/1997 
PL nO 03427/1997 
PL nO 03956/1997 
PL n° 04710/1998 
PL nO 04821/ 1998 
PLP nO 00244/1998 

Sala das Sessões, em 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 1997 

"Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional , e dá outras providências." 

Autor: Deputado Hugo Biehl 

Relator: Deputado Milton Monti 

EM APENSO: Projeto de Lei n° 3.515/97. 

Vem a exame desta Comissão de Finanças e Tributação, o Projeto de Lei nO 
3.073, de 1997, de autoria do Deputado Hugo Biehl que acrescenta dispositivo à Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional , e dá outras providências. O Projeto em epígrafe, conforme despacho do 
Senhor Presidente e nos termos do Requerimento do Autor foi desarquivado em 24 de 
fevereiro de 1999. 

A proposição visa acrescentar o art. 81 na Lei 9.394, de 1996 com o objetivo de 
determinar que o Poder Público incentivará, no âmbito da formação profissional para a 
população rural , o sistema das Casas Familiares Rurais, provida a necessária articulação 
com o ensino regular, prevista no art. 40 da mesma lei. A proposta , ainda, no seu art. 
2° estabelece que os programas de formação profissional desenvolvidos através das 
Casas Familiares Rurais contarão com apoio financeiro da União, através de projetos 
co-patrocinados pelo Estado ou Município e pela respectiva comunidade rural. 

À proposição, em exame, foi apensado o projeto de lei nO 3.515, de 1997, com a 
pretensão de acrescentar dispositivo à Lei n° 9.394, de 1996, objetivando que para a 
educação popular rural , sem prejuízo dos conteúdos da educação básica regular, poderá 
adotar a forma de Casa Familiar Rural , destinada à formação de jovens nas práticas 
agropecuárias , em cursos organizados em ciclos com pelo menos três anos de duração, 
alternando períodos de aprendizagem escolar com períodos de observação e aplicação 
dos conhecimentos na prática do trabalho familiar rural. 

• 



... . 
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Apreciados na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião realizada 
em 04 de novembro de 1998, foram rejeitados, unanimemente, nos termos do parecer do 
Relator. 

11 . VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, além do exame do mérito, 
apreciar a proposta quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual , 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual, nos termos dos artigos 
32 , IX, "L" e 53, lI, do Regimento Interno desta Casa e de Norma Interna da Comissão 
de Finanças e Tributação que "estabelece procedimentos para o exame de 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira", aprovada em 29 de maio de 
1996. 

Estabelece a mencionada Norma Interna em seu art. 1°, parágrafo 2°, que 
"sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 
e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 
despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos orçamentos, 
sua forma e conteúdo". 

Sobre tais aspectos, cabe-nos as considerações a seguir sobre o Projeto Principal 
e seu apensado. 

O Projeto de Lei n° 3.073/97 (Projeto Principal) propõe acrescentar dispositivo 
à Lei nO 9.394, de 1996, com a finalidade de determinar que o Poder Público, 
incentivará, no âmbito da formação profissional para a população rural, o sistema das 
Casas Familiares Rurais, provida a necessária articulação com o ensino regular, prevista 
no art. 40 desta proposição. 

A lei que instituiu o Plano Plurianual - PPA para o período de 1996/1999 ( Lei 
nO 9.276/96), trata das diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. A proposição não conflita com as normas do PPA, uma vez que 
a mesma poderá ser atendida dentro da programação global do ensino técnico e 
agrotécnico. 

Examinando a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei nO 9.692/98), 
verificamos que não há nenhuma inadequação ou incompatibilidade da proposição com 
tal instrumento legal. 

Quanto ao exame de adequação à Lei Orçamentária Anual (Lei 9.598/97), 
verifica-se que a pretensão do projeto em acrescentar dispositivo para a formação do 
sistema das Casas Familiares Rurais, poderão ser atendidas dentro das programações do 
Ministério da Educação destinadas a "Expansão e Melhoria do Ensino Técnico e 
Agrotécnico" (08.043.0199.1078). 

2 

I 
( 



o Projeto de Lei n° 3.515/97 (apensado) pretende, também, acrescentar 
dispositivo na Lei 9.394, de 1996, com o mesmo propósito de adotar a formação de 
Casa Familiar Rural. 

Quanto ao PPA para 1996/ 1999, não há conflito com tal dispositivo legal uma 
vez que a proposição , também , poderá ser atendida dentro da programação destinada ao 
desenvolvimento do ensino técnico e agrotécnico. Ainda, não foi verificado, nenhuma 
inadequação ou incompatibilidade com a LDO/99. Quanto a lei Orçamentária em vigor, 
também, não existe nenhuma incompatibilidade, uma vez que a pretensão poderá ser 
atendida dentro das programações do Ministério da Educação destinada a "Expansão e 
Melhoria do Ensino Técnico e Agrotécnico" (08.043.0199.1078) . 

Pelas razões expostas, NOSSO VOTO É PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 3.073/97 e de seu apensado 
n° 3.515/97 

COFF/C D 
RDLV/I'RS 

Sala da Comissão, em o Z de ') IZ reM l}f?O de 1999 

Deputad Milt 
R lator 

,., 
.) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.073-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nO 3.073-B/97 e do PL n° 3.515/97, apensado, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Milton Monti. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti , Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão, 

Basílio Vil/ani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão, João Pizzolatti e 

Neuton Lima. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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~ YffivllA/.2:t/ 
putada Veda Crusius 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.515/97 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2000 

Ja/~ 
DAMACI PIRES DE MIRANDA 

Secretária Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.073-C, DE 1997 
(DO SR. HUGO BIEHL) 

Acrescenta dispositivo à Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 , "g") 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado: PL n° 3.515/97 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 

- termo de recebimento de emendas - 1997 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.073, DE 1997 

"Acrescenta dispositivo à Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. e dá outras providências." 

Autor: Deputado Hugo Biehl 

Relator: Deputado Milton Monti 

EM APENSO: Projeto de Lei n° 3.515/97. 

Vem a exame desta Comissão de Finanças e Tributação, o Projeto de Lei n° 
3.073, de 1997. de autoria do Deputado Hugo Biehl que acrescenta dispositivo à Lei nO 
9.394. de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. e dá outras providências. O Projeto em epígrafe, conforme despacho do 
Senhor Presidente e nos termos do Requerimento do Autor foi desarquivado em 24 de 
fevereiro de 1999. 

A proposição visa acrescentar o art. 81 na Lei 9.394, de 1996 com o objetivo de 
determinar que o Poder Público incentivará, no âmbito da formação profissional para a 
população rural. o sistema das Casas Familiares Rurais, provida a necessária articulação 
com o ensino regular, prevista no art. 40 da mesma lei. A proposta , ainda, no seu art. 
2° estabelece que os programas de formação profissional desenvolvidos através das 
Casas Familiares Rurais contarão com apoio financeiro da União, através de projetos 
co-patrocinados pelo Estado ou Município e pela respectiva comunidade rural. 

À proposição , em exame, foi apensado o projeto de lei n° 3.515, de 1997, com a 
pretensão de acrescentar dispositivo à Lei n° 9.394, de 1996, objetivando que para a 
educação popular rural, sem prejuízo dos conteúdos da educação básica regular, poderá 
adotar a forma de Casa Familiar Rural, destinada à formação de jovens nas práticas 
agropecuárias, em cursos organizados em ciclos com pelo menos três anos de duração , 
alternando períodos de aprendizagem escolar com períodos de observação e aplicação 
dos conhecimentos na prática do trabalho familiar rural. 
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Apreciados na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião realizada 
Çm 04 de novembro de 1998. foram rejeitados, unanimemente, nos termos do parecer do 
Relator. 

11. VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, além do exame do mérito. 
apreciar a proposta quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual. 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual. nos termos dos at1igos 
32. IX. "L" e 53. lI, do Regimento Interno desta Casa e de Norma Interna da Comissão 
de Finanças e Tributação que "estabelece procedimentos para o exame de 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira", aprovada em 29 de maio de 
1996. 

Estabelece a mencionada Norma Interna em seu art. 1°, parágrafo 2°, que 
"sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 
e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 
despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos orçamentos, 
sua forma e conteúdo". 

Sobre tais aspectos. cabe-nos as considerações a seguir sobre o Projeto Principal 
e seu apensado. 

O Projeto de Lei n° 3.073/97 (Projeto Principal) propõe acrescentar dispositivo 
à Lei n° 9.394, de 1996, com a finalidade de determinar que o Poder Público, 
incentivará. no âmbito da formação profissional para a população rural, o sistema das 
Casas Familiares Rurais, provida a necessária articulação com o ensino regular, prevista 
no ar!. 40 desta proposição. 

A lei que instituiu o Plano Plurianual - PPA para o período de 1996/1999 ( Lei 
nO 9.276/96). trata das diretrizes. objetivos e metas da administração pública federal 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. A proposição não conflita com as normas do PP A, uma vez que 
a mesma poderá ser atendida dentro da programação global do ensino técnico e 
agrotécnico. 

Examinando a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei n° 9.692/98), 
verificamos que não há nenhuma inadequação ou incompatibilidade da proposição com 
tal instrumento legal. 

Quanto ao exame de adequação à Lei Orçamentária Anual (Lei 9.598/97), 
verifica-se que a pretensão do projeto em acrescentar dispositivo para a formação do 
sistema das Casas Familiares Rurais, poderão ser atendidas dentro das programações do 
Ministério da Educação destinadas a " Expansão e Melhoria do Ensino Técnico e 
Agrotécnico" (08.043.0199.1078) . 
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o Projeto de Lei n° 3.515/97 (apensado) pretende, também. acrescentar 
dispositivo na Lei 9.394. de 1996, com o mesmo propósito de adotar a formação de 
Casa Familiar Rural. 

Quanto ao PPA para 1996/1999, nào há conflito com tal dispositivo legal uma 
vez que a proposição, também, poderá ser atendida dentro da programaçào destinada ao 
desenvolvimento do ensino técnico e agrotécnico. Ainda, não foi verificado, nenhuma 
inadequação ou incompatibilidade com a LDO/99. Quanto a lei Orçamentária em vigor, 
também, não existe nenhuma incompatibilidade, uma vez que a pretensão poderá ser 
atendida dentro das programações do Ministério da Educação destinada a "Expansão e 
Melhoria do Ensino Técnico e Agrotécnico" (08.043.0199.1078). 

Pelas razões expostas. NOSSO VOTO É PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENT ÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nO 3.073/97 e de seu apensado 
n° 3.515/97 

COFF/CD 
RDLV/PRS 

Sala da Comissão, em L 2. de ':; Ec T~ '1 17 2C. de 1999 

Deputado 
Re 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.073-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reun ião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nO 3.073-B/97 e do PL nO 3.515/97, apensado, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Milton Monti . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Yeda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti , Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini , Fetler Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão, 

Basílio Villani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão, João Pizzolatti e 

Neuton Lima. 

Sala da comiSSã~ , e 0 e setembro de 1999. 

,~ft./f/N 
putada Yeda Crusius 

Presidente 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.073-B, DE 1997 
(Do Sr. Hugo Biehl) 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 11 , "g") 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: n° 3.515/97 

111 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relatoí 
· parecer reformulado 
· parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 
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() Congresso Nac ional decreta 

Art . I ° A lei nO 9.394, de· 20 dc dezembro de 1996, passa a 

vigorar acresc ida do seguintc art 81, renumerando-se os demais : 

" Art . 81 O Poder PlÍbl ico i ncent Ivará, no âmbi lO da fonnação 

profissional para a população rural, o sistema das Casas Familiares Rurais, provida a 

necessária articulação com o ensino regular, prevista no art . 40 desta lei" 

Art . 2° Os programas de formação profissional desenvolvidos 

através das Casas Familiares Rurais contarão com apoio financeiro da União, através de 

projetos co-patrocinados pelo Estado ou Município e pela respecti\ 'a comunidade rural 

.~Il :; .0 Esta lei elllra em \ Igor na da!:1 de sua publicação 

Art . 4° H.e\.'og:lnl -Se as dispOSições em contrário . 

As Casas j'amilialt:s 1<\IIalS COlbtllllCJl1 uma cxpenenc13 de 

formação profissloila·1 t~; lll) sa em todo () 111111)(1\) Na hanl.'a, pai s das quai s sào oflginánas, 

Já são qUlllhelltas, atendendo a llma popul;tção de tnllta e CInCO mil jo"cll '. Em tais Casas, 

os estudan tes Oflundl)~ da ]X)PU!;l\;:'lO (1) campo paS~;tJl1 lllll~ "5elll3 na para aprendizado 

teórico e planepl1lcnto dc atividades dc aplI cação r:!ll segllida , permanecem uma ou duas 

semana" :tlUando dIretamente !las prt>]\I iLdalks I'mais. t1tIll h1 ndn os conhccimentos 

adquiridos. p:ml depOI S I elO! narCl11 \la ra Inal S 11111 pcric.dt> de aprendi z<ido c assim por 

diante. Trata-se da "\'edagogia da Alkmál1ci3" , ClIJOS res ultados têm sido 

comprovada mente de alto nivcl 

Já e:\lstem dl\ 'crsas Casas em fun cionamento no Brasil, desde 

1987 In iCIalmente Imp la ntadas no Parana , logo s ur~Iram nos doi s outros Estados da 

Região Sul. Em Santa Catarina, por exemplo, o Municipio de Quilombo, desde 1992, 

institucional izou expcnência desta natureza, através da "Esco]a r am il iar R UI(I] Santo 

Agostinho". Iloje há Casas em pelo menos treze Lstados. distnbuídos em todas as 

Regiões Tal realidade continna a serIedade e a Importância desta altemal1va de fom1ação 

profissional 

Por tais razões esta proposição, ao inserir a proposta dãJ €-aSll.s 

Familiares Rurais no texto de lei de diretrizes e bases da educação nacional, pretende 

assegurar a todos os jovens da população rural brasileira a possibilidade de acesso a .esta 

primorosa experiência fonnativa. 

Estou convencido de que a relevância da matéria há de garantir o 

indispensável apoio dos ilustres Pares para ~provação deste projeto. 

Sala das Sessões, emi/ ~e ~.J ,' !de 199}. 

-----... - -_.- -
\ , . -

Deputado }mGO 

) 

/ 
/ 

":::-_-



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL . 

.. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO VIII 

Das Disposições Gerais 
................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 81 - É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
........................................................................................................................................................................................................ ~ .................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJET-Q DE LEI N~3.515, DE-1997 
(Do Sr. José Janene) 

Acrescenta dispositivo à Lei n Q 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.073, DE 1997) 

o Congresso Nacional decrcL1 

Art. 10 O an o 28 da lei n" 9394 . de 20 de dezembro de 1996, 

passa a \'Igorar acrescido do seguinte paragrafo UnICO : 

., A.rt. 28 .. . ... ...... .... ... ... ... ...... ...... .... ..... .... ......... ... .... ..... ..... .. . 

Paráb'Tafo tinico . :\ educação para a população rural. sem 

preJuizo dos conteudos da educação básica regular. poderá adotar a fonna de Casa 

Famtliar Rural. destinada à fonnaçào de jovens nas práticas agropecuarias, em cursos 

orgamzados em ciclos com pelo menos tres anos de duração. alternando periodos de 

aprendizagem escolar com periodos de observação e aplicação dos conhecimentos na 

pratica do trabalho familiar rural ." 

Art. 2° O desenvolvimento de programas educacionais sob a 

fonna de Casa Familiar Rural contará com recursos específicos previstos no 

Orçamento da União, a partir do ano de 1998. 

Parágrafo único. A União apoiará financeiraxL_ .. ,ç apenas os 

programas que contarem com recursos do respectivo Estado ou Municipio e da 

comunidade diretamente interessada. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

M. 4" Revogam-se as disposições em conmmo. 

n :STIFIc.\Ç.Ü> 

A experiência das Casas Familiares Rurais tem demonstrado pleno 

êxito no alcance de seus objetivos educacionais. combinando educação básica e 

técnico-profissionalizante . Sua origem se encontra na França, datando de mais de 

cinqüenta anos. Hoje, naquele pais. existem cerca de quinhentas Casas. ating1ndo trinta e 

cinco mil estudantes. que recebem ' formação através de metodologia que nào os 

des,incul3 de seu meio ou realidade. Áo contrario. alternando periodos de . ~ma semana na 

escola-sede I a Casa. propriamente dita) e de duas semanas na propriedade familiar. para 
. . 

aplicação dos conhecimentos adquiridos. realizam uma exemplar integração entre teoria e 

prática !\km disso. as Casas têm o mcrito de scrcm intcnorizadas. administradas pelos 

próprios pais dos aiunos. agrupados sob a forma de associações sem fins lucrativos . São. 

pois. parte efctiva da ,ida das famílias rurais . 

As Casas Familiares Rurais já são uma realidade em vários 

Estados bra~. ileiros . Iniciando pelo Parana, em 1987. seu surgimento logo aconteceu em 

Santa Catarina e Rio Gr:mde do Sul. Hoje elas existem também em Minas Gerais, São 

Paulo. \1ato Grosso. GCq:i s. T ocanttns. Pernambuco. Maranhão. Amazonas. Para c 

RoraIma . O Estado do Parana Já aprovou legislação sobre as Casas Familiares Rurais . 

abnndo as portas para o avanço educativo e protissional de sua vasta população rural. 

O objeti,·o ç~ proposição aqui apresentada é o de proporcionar 

esta possibilidadc a todas as familias rurais brasileiras. com o aporte de recursos da Uniào. 

em parccria com Estados e Municipios. configurando uma saudável associação entre os 

Poderes Públi-cos·c dcstes com a comunidade . 

São éstas as fundadas razões que com certeza garantirão o apoio 

dos i I ustres Pares a aprovação deste projeto de lei .. I 
. ,-. , 

Sala das Sessões, em -""de .:. ::/ de 1997. 

'\ ~ 
\ \ \ 
\ I \ : \\.; 

~ad().~ÔSE J ANENE , 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" · 

LEI N° 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

................................................ " .............................. " .......... " " " ........ " ..... " .. " . " 



TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

................................................................ ....... ................................................................ .. ...................... 

, 

CAPITULO 1\ 
Da Educação Básica 

-SEÇAO I 
Das Disposições Gerais 

...................................................................................... ... ..... .. ........................................................................................... .. ........................ .. .. 

Art. 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às pecul iaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

11 - organização escolar própria, incluindo adequação do calen­
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

111 - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
............................................................................................................................................................................................................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. : .......................................................... . 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - - ;:..~~~~ =~=-=-= 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.073/97 

5 

Nos termos do art. I 19, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/06/97, por 
clOco sessões . Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997. 
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1- RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei, ora em exa lll e, ac rescenta di spositivo à "Lei de 

Diretri zes e Bases da Educação Nacion31-LDW, com obj eti vo de incenti, 'ar, no âmbito da 

fonnação profi ss ional, o sistema de "C ASAS f AMILIARES RURAIS", 

Os programas de form açiio profi ss ional serào implementados 

através de projetos desenvo lvidos, em parceri a, pela Uniào, Estado, Município e respectiva 

comuni dade loca l. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de Agricultura e Política 

Rural; de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e Tributação; de Constituição ' e 

Justiça e de Redação, para apreciação nos tennos do disposto nos arts. 24-II e 54, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Aberto o prazo para apresentação de emendas, não foi 

encaminhada a esta Comissão qualquer proposta de alteração do texto do Projeto. 

À Comissão de Agricultura e Política Rural compete examinar o 

mérito da proposta nos tennos do disposto no art. 32, inciso I, do Regimento Interno, 

11 - VOTO DO RELATOR: 

O sistema de "Casas Familiares Rurais" é um modelo educativo 

que teve sua origem no Sudeste da França, em 1.935, expandindo-se, posteriormente, para 

outros países europeus, alcançando o continente africano na década de cinqüenta. 

Ao final da década de sessenta, o sistema foi introduzido na 

América Latina, chegando ao Brasil, em 1.969 . Ultimamente, a experiência já se 

desenvolve, também, na Ásia e na Oceania. Hoje, já se encontram em funcionamento em 

tomo de 1.000 centros, em todo o mundo. 

No Brasil, a experiência iniciou-se no Município de Anchieta, no 

Espírito Santo, expandindo-se depois para o Estado da Bahia e demais Unidades da 

Federação. Hoje, estão em funcionamento no País 136 Centros Educativos em 

Alternância, distribuídos em 20 estados. 

O modelo das "Casas Familiares Rurais" se fundamenta em três 

princípios básicos: 



a) pedagogia ' da altérnância: permite aos alunos alternarem 

penodos de vida em comum na escola e penodos de 

convivência com o núcleo familiar. É a integração 

escola-família; 

b) participação: permite a co-responsabilidade da famHià e da 

comunidade no processo de formação do aluno; 

c) formação integral: o objetivo final do modelo é a formação 

integral do aluno, a 'nível profissional, humano e sócio-cultural. 

Os "Centros Educativos em Alternância" ou "Casas Familiares 

Rurais" é, hoje, uma exp~riência exitosa. Sob a supervisão de 500 monitores-docentes, 

atingiu um total de aproximadamente 12 mil alunos de duas mil comunidades rurais. 

Pelos centros já passaram, nestes anos de funcionamento, cerca de 50 mil jovens. 

Ciente de que a questão da educação transcende a escola, a 

experiência das "Casas Famili;u-es Rurais" supera a fragmentação da escola tradicional que 

segrega o jovem do seu meio. Força urna adaptação do ensino à realidade local. Permite a 

interação entre a vivência do trabalho, de um lado, e os requisitos da educação geral, do 

outro. É a integração trabalho-escola. 

A operacionalização da "estratégia da alternância" exige uma série 

de mudanças no ensino rural: 

- adaptação da estrutura curricular, a fim de que o "tempo na 

escola" e o "tempo na família e no trabalho" não sejam dois 

momentos estanques, mas integrados; 

- adaptação do ano escolar ao ano agricola, permitindo a presença 

do jovem no seio familiar, principalmente nos penodos de pico 

de demanda de mão-de-obra no campo (ex.: plantio, colheita). A 

dicotomia, atualmente existente, entre a escola e a realidade do 

meio rural proporciona o aumento, cada vez mais, das taxas de 

evasão escolar. 

A experiência das "Casas Familiares Rurais" ou "Centros 

Educativos em Alternância", sem submeter a escola aos interesses da produção, permite: 

- desenvolver no Jovem aluno do melO rural a competência de 

inserir-se criticamente na sua realidade local. E lima esco la par;\ ;\ 

- cidadania; 
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- transmitir para o aluno, além dos conhecimentos b:ísicos 

essenciais, um mínimo de cultura tecnológica. além de práticas de 

gestão. 

Finalmente, é pertinente registrar um dado que j usti fica a 

ampliação da experiência: segundos dados da UNE F AB (União Nacional das Escolas 

Famílias .-\gncolas do Brasil), "60 a 70% dos jo"ens que passaram pelos Centros 

permanecem no campo, atuando junto às famílias e comunidades 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n.o 3.073, de 1.997. 

de 1.997 

Deputado 

1- I{I': L\TORIO: 

o Projeto de l .ei. ora em exame. acrescenta ui spns iti\'o ;'\ "I ,L'i lIL­

Diretri/es e Bases da Educação Nac ional-LD!}". com ohjetivo lk inccllti\'ar. IlO úmhit\l da 

fnrl1laçJo profi ss ional.,u sistema de "(, :\Si\S Fi\i\III.LI\RES Rl ! I~ .'\IS", 

Os progr:lIl1as de forl1laçJo profi ss iunal s,.'rJn impkmellt;\dos " 

atr;\\és de projetos uesen\' lll\ 'idns. em parceria. rela LJni,\n, I-:stadu. 0.lullicípio e reslK'cti\a 

COIllllll idade loctl , 

,",--_ .,0 

i\ presellte proposiç:lo foi arellsado n Projeto de I.ei n° 3.515. de 

1997, nos termos do disposto IlO ar!. I ~\). inci so I. un RL' !:!i lllL'nto Illterno, por tral,"-se de 

matéria an;íloi.!.a. 
~ 

, () Prpjcto Illi di strihl!idll ;'\S ( '\l llli sSlies de I\ !:! ricultura e Política 

Rural', de Educado. ('llltlll"\ ' I) t I I " I' ' \ I 
y L ,L L'spllr ll: l e lllall\';IS e rt )uta<;;\ll: l e COllstituiçào e 

Justiça e de Redaç;\o, par;\ ;\pI't.'cia\';lll IIP-; lL'rtlhlS dll di spl)stll 1ll1S ;\rts. 24-11 e 54, do 

RegilllClltll Interno da Llmal:\ d\l :-. I kl)\\l:ld\l:-', 

\ l"'r' , '- , , 
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À Co mi ssão de AgriCllltura e Política Rural compete examinar o 

mérito da proposta nos termos do disposto no art. 32, inci'io I, do Regimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

o sistema de "Casas Fam iliares Rurai s" é um model o educativo 

que teve sua origem no Sudeste da França. cm 1.935. expandindo-se , posteriormente, para 

outros países europeus. alcançando o continente afri cano na década de cinqüenta. 

Ao final da década de sessenta. o s istema foi introduzido na 

América Latina, chegando ao I3rasil, em 1.969. Ultimamente , a experiência já se 

desenvolve, também. na Ásia e na Oceania. I loje, já se encontram em funci onamento em 

torno de 1.000 centros, em todo o mundo. 

No Brasil. a expniência iniciou-se no Município de Anchieta, no 

Espírito Santo, expandindo-se depoi s para o Estado da Bahia e demais Unidades da 
. 

Federação. Hoje, estão em funcionamento no País 136 Centros Educativos em 

Alternância. di stribuídos em 20 estados. 

princípios básicos: 

o model o das "Casas Fam ili ares Rurai s" se fundamenta em três 

a) pedagogia da alternância: permite aos alunos alternarem 

períodos de vida em comum na escola e períodos de 

convivência com o núcleo familiar. É a integração 

esco la- famíl ia; 

b) participação: permite a co-responsabilidade da família e da 

comunidade no processo de formação do aluno; 

c) fom1aç.'io integral : o objetivo final do modelo é a formação 

integral do aluno. a níwl profissional, humano e sócio-cultural. 

Os "Centros Educativos em Alternância" ou "Casas Familiares 

Rurai s" são. hoje. uma cxperiência exitosa. Sob a supervisão de 500 monitores-docentes, 

atin g iram um total de aproximadamente 12 mil alunos de duas mil comunidades rurais . 

Pelos ce ntros jú passa ram . nestes anos de funcionamento, cerca de 50 mil jovens. 

Ciente de que a questão da educação transcende a escola, a 

ex periência das "Casas Familiares Rurais" supera a fragmentação da escola tradicional que 

segrega o jove m do seu meio. Força uma adaptação do ensino' à realidade local. Permite a 

9 
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I Jl te l a~~lU cntrc a vi \'cncia do trabalho, de ,um lado, e 'os requisitos da educação geral, do 
ou tro J: a intc!2 raçJo trabalho-escola, 

,\ operacionalização da "estratégia da alternância" exige uma série 
dc ll1udanças no ensino rural: 

adaptação da estrutura curricular, a fim de que o "tempo na 
escola" e o "tempo na família e no trabalho" não sejam dois 
momentos estanques, mas integrados; 

- adaptação do ano escolar ao ano agrícola, permitindo a presença 
do jovem no seio familiar, principalmente nos períodos de pico 
de demanda de mão-de-obra no campo (ex.: plantio, c:)lheita). A 
dicotomia, atualmente existente, entre a escola e a realidade do 
meio rural proporciona o aumento, cada vez mais, das taxas de 
evasão escolar. 

A experiência das "Casas Familiares Rurais" ou Centn 
Educativos em Alternância", sem submeter a escola aos interesses da produção, permite: 

- desenvolver no Jovem aluno do meIO rural a competência de 
inserir-se criticamente na sua realidade local. E uma escola para a 
cidadania; 

transmilir para o aluno, além dos conhecimentos básicos 
essenciais, um mínimo de cultura tecnológica, além de práticas de 
gestão. 

Finalmente, e pertinente regIstrar um dado que justifica a 
ampliação da experiência: segundos dados da UNEF AB (União Nacional das Escolas 
Famí lias Agrícolas do Brasil), "60 a 70% dos jovens que passaram pelos Centros 
permanecem no campo, atuando junto às famílias e comunidades". 

Em face do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
n.o 3.073, de 1.997, por considerá-lo mais abrangente e pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei n° 3.515. de 1997. 

de 1.997 
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IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária realizad <1 

hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 3.073/97 e rejeitou o de n° 

3.515/97, apensado, nos tennos do parecer refom1Ulado do Relator, Deputado 

Moacir Micheletto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Etevalda Grassi de Menezes (Presidente em exercício), Nelson Marquezclli 

(Vice-Presidente), Abelardo Lupion, Adauto Pereira, Antônio Jorge, Betinho 

Rosado, Carlos Melles, Roberto Fontes, Giovanni Queiroz, Marinha Raupp, 

Ronaldo Sa'ltos, Arlelson S~lvador, Ivandro Cunha Lima, Laire Rosado, Moacir 

Micheletto, Roberto Paulino, Valdir Colatto, Augusto Nardes, Hugo Biehl , Mário 

Cavallazzi, Nelson Meurer, Wagner do Nascimento, Adão Preno, Carlos Cardinal, 

João Fassarella, Luiz Mainardi, \Valdomiro Fioravante, Gervásio Oliveira e. ainda. 

Dolores Nunes, Hugo Rodrigues da Cunha, Maria Elvira Silas Brasileiro, Fener 

Júnior. José Rezende e i'v1urilo Domin Q.os . 
. ~ 

Sala da Comissão, em 03 de junho de 1998. 

/!I r., . ,:· 
Deputada:'ifJfVÃi-tJ-.~ ~R~§sfJ~ 'M~~E·~Ç) 

Presidente em exercício ---./ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.073-A, DE 1997 

Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
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de emendas ao projeto, a partir de 05 de agosto 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
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Sala da Comissão, 14 de agosto de 1998 

M 
-.:t ~~~ 

Carla Rodngues de Medeiros 
Secretária 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIJLTlJRA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de le i na 3073/97 pretende introduzir um artigo na Lei 

de Diretrizes e !3ases da Educação Nacional \i sando ao incentivo, por parte do Poder 

Público, ao sistema de Casas Familiares Rurais, as quais contariam com o apoIo 

tinanceiro da União a projetos dos htados. Municlpios e comunidade rural. A ele foi 

apensado o Proj eto de lei na 35 15/97. 

Tendo sido distribuído as Comissões de Agricultura e Política 

RuraL de Ed ucação. Cu ltura e Desporto : de Finanças e Tributação, além da de 

Constituição e Justiça e de Redação, já foi ana lisado pela prime ira , da qual recebeu 

aprovação no mérito quanto aos aspectos a ela atinenll:s. Aquela Com issão rejeitou o PL 

n° 3.515/97 . 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas, no prazo 

regi menta L 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto se fundamenta numa experiência exitosa em diversos 

países e em vários htados brasileiros : as Casas Familiares Rurais , também chamadas de 

Centros Educativos em Alternância. Fundamentalmente, trata-se de um modelo de 
ensiIHl,aprendi/agem na /.ona rural em que os alunos passa m um período na escola e um 

período em casa. alternando estudo e vivência no núcleo t~lmiliar. Essa alternância 

possibilita uma integra~' :Jo maior entre o curriculo escolar e as necessidades práticas dos 

alunos c de suas t~ll11ílias . ao mesmo tempo que envolve mais as próprias famílias nos 

propósitos e na ati\idade docente da unidade de en sino As conseqüências pos itivas sobre 

(l aprcndi/allo e a preparaç- ,10 ra ra () trabalho. akm da formação integral dos alunos. 

parece m 011\ ias . 1\,10 apn.: sentaremo~ aqui maiores Inforl11a~'ôe s sobre o modelo por 
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estarem amplamente desenvolvichis no 'Parecer emitido pelo nobre Oep. Moacir 

Micheletto, na Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Nossa análise restringe-se a dois aspectos: formais e de mérito 

educacional. Quanto aos aspectos formais: a) segundo o disposto na Lei Complementar n° 

95 , de 26 de fevereiro de 1998, na alteração da lei mediante " ... acréscimo de dispositivo 

e!IllTe! pl"l!ce!/lo.\ h'':!-( II .\ L' /II ' ·/gor. l; '·e!dadu. /IIc!smo quando recomendá\"e/. quo/quer 

Te!/I/II/ll!l"açào. d<!"e!/ldo ,'t!T uft/cado () mesmo número do dispositivo imediatamente 

UllleTlOT. SL'gu/(/o dt! /erra I//(J/úscu!u, el// ordem a!fàbéflca .. . " Assim, em vez da emenda 

constituir um novo art. 81, renumerando-se os demais, acrescentaria um art. 80A, 

permanecendo o 81 e seguintes sem alteração. Essa falha não acontece no PL nO 3.515, 

que introduz a idéia como parágrafo único do art. 28 da LOS; b) o art. 2° do Projeto de lei 

deveria ser parágrafo único do art. 80A e não um artigo independente. A Proposição 

determina a inclusão só daquele artigo na LOS e não o seu art. 2°. Conseqüentemente, 

esse ficaria fora de contexto, pois não acompanharia o art. 80A, ao qual se vincula 

essencialmente. Idêntico lapso comete o PL n° 3.515/97. 

Quanto aos aspectos educacionais, deve-se considerar os objetivos 

e o contexto da Lei nO 9.394/96, que a Proposição visa emendar. A LOS é UJTla lei de bases 

e diretrizes da educação nacional, sendo sua função estabelecer as grandes finhas diretoras 

para os sistemas de ensino, consoante estabelece o art. 22, inciso XXIV, -da Constituição 

Federal. Observe-se que um dos aspectos polêmicos, que protelaram a aprovação do 

Projeto de lei nO 1.258/88 (que finalmente se converteu na Lei n° 9.394/96) foi o grau de 

detalhe e inclusão de normas operacionais no corpo da lei. Prevaleceu a versão mais 

concisa, sob o argumento de que sendo uma lei descentralizadora, era coerente que se 

deixasse espaço aos sistemas de ensino para a definição de normas complementares. 

Assim, a LOS não consagra nenhum modelo de escola, nem 

mesmo as tradicionais e amplamente aceitas Escolas Técnicas Federais ou os Centros 
• 

Federais de Educação Tecnológica (CEFETs); refere,-se a escolas normais como 

designação genérica de estabelecimento de formação de professores e não como um nome 

próprio. Perguntar-se-ia: por que consagraria o "sistema de Casas Familiares Rurais"? 

Em apoio à educação na zona rural. que obviamente carece de 

maIOr atenção quer quanto à sua expansão quer à sua adequação às necessidades da 

agricultura e pecuária, a LOS, em seu art . 28, determina que os sistemas de ensino 

adequem a oferta da educação básica para a população rural às peculiaridades da vida 

rural e de cada região, especialmente: 

"I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 

/l ecessldades e II/reresses dos alUI/OS do ~OI1U rura!: 

fI - (}rgani~açã() escolar propna, incluindo adequação do 

culelldú/"/Ii esco!a /" àsfúses do Cicio agrícola e às cOl1diçúes climáticas: 

fll - adequação à l1(JtuTe~a do trahalho na ::ona rura( " 

O sistema de Casas Familiares Rurais pode ser ur~ modelo de 
I 

ensino que responde com justeza a essa diretriz da LOB. Pois os conteúdos chrriculares, a 

metOdologia dc traba lho na construção das aprendizagens e ·a organização esc~ar própria. 

qUe JC\ cm :,c r aJequados aos i nteresses e necessidades dos ai unos, pod~l!l estar 

• u . 
, , 



14 

rert'cltaJl1cr' -..> Cl)l1lempiJJos naquelç m()delo de eséola Dessa forma. a LDB deixa abena 

a poss lbllraadc para os sistemas de ensino adotarem esse modelo de organização e 

fun c ionamento do enSinO na area rural. 

I r mais além poderia ser i nterpretado como i ncoerência com o 

principio d ~. Jesce ntralizaçào político-administrativa da educação. preconizado pela Lei nO 

<)394/96. r .e confere aos sistemas de ensino a liberdade e a responsabilidade de 

estabelecer as normas complementares e a regulamentação dos princípios e diretrizes nela 

fixados 

Além disso. a LDB. em seu ano 81 , atribui aos sistemas de ensino 

a tàculdade de orga nizar instituições de ensino e cursos experimentais. Embora as Casas 

Fami I iares Rurai s não sejam experimentais, pois sua longa história e expansão (136 

Centros no Brasil. em 20 Estados. com 500 mon itores-docentes. 12 mil alunos em 2 mil 

comunidades rurais) atestam seu êxito e a garantia de bons efeitos na educação de jovens 

rurai s, aquele an 81 pode servir de referência para os sistemas de ensino na implantação 

daquele modelo onde ainda não é conhecido. 

Em síntese, nenhum dispositivo legal obstaculiza a adoção das 

Casas Familiares Rurais pelos sistemas de ensino, cabendo a estes, segundo a LOB, 

propô-lo ou não segundo considerem-no pertinente, adequado e proveitoso para a 

educação na área rural de seu território. Não fora essa questão, o próprio texto de emenda 

proposto é apenas indicativo: "os sistemas de ensino incentivarão ... " Não sendo impositivo 

- e não caberia, numa lei federal , imposição de um determinado modelo escolar de ensino 

básico, fundamentalmente da responsabilidade dos Estados e Municípios - poderá ser 

InOCuo. Tudo depende do interesse político-adminstrativo e da alocação de recursos 

financeiros para a iniciativa. Para tanto, uma ampla descrição do modelo e de sua exitosa 

experiência pode mais facilmente incrementar sua expansão do que a introdução de um 

anigo na LDB nos termos em que está sendo proposto. 

Por essa razão, mesmo reconhecendo o valor do sistema de Casas 

Familiares Rurais e, em razão disso, a nobreza do objetivo do nobre Oep. Hugo Biehl ao 

propor o PL nO 3.073/97, da mesma forma que o nobre Dep. José Janene, com seu PL nO 

3515/97, entendemos que a modificação proposta á Lei nO 9.394/96 não é a mais 

adequada para alcançar tão elevado objetivo. Votamos, portanto, pela rejeição da 

proposição principal e da apensada. 

Sala da Comissão. em ~ de ',,': . - "'-d·~- 1998 . 

Deputado Gastão Viei ra 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação , Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou , unanimemente. o Projeto de Lei nO 3073-AJ97. e o 
de nO 3.515/97, apensado, nos termos do parecer do Relator. Deputaao Gastão 
Vieira . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Jorge , 
Presidente; Paulo Bornhausen e Esther Grossi , Vice-Presidentes; Marcus Vicente, 
Padre Roque, Djalma de Almeida César, Gonzaga Patriota , Lídia Ouinan , Gastão 
Vieira , Ademir Lucas, Augusto Nard es, Flávio Arns , José Melo , José Linhares , Paulo 
Bernardo, Alexandre Santos , Ricardo Gomyde, Paes Landim, Marisa Serrano, 
Mgrr-i() R~inaldo Moreira , Wagner do Nascimento , Eraldo Tinoco , Paulo Lima, João 
Matos, Aldo Arantes , Nelson Marchezan , João Thomé Mestrinho , Pedro Wilson, 
Wolney Queiroz e Maria Elvira. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1998 

eput~ Jo 
\, P~side 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.515, DE 1997 

(Do Sr. José Janene) 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.394, de 
1996, que estabe lece as diretrizes e bases 
e dá outras providências. 

20 de dez e mbro de 
da e ducação nacional, 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.073, DE 1997) 

o Congresso NacIOnal decreta: 

Art. 1" O ano 28 da lei nO 9394. de 20 de dezembro de 1996, 

passa a \lgorar acrescido do seguInte paragrafo unIco : 

" Art. 28 ................................. .. 

Parágrafo lmico . A .:ducação para a população ruraL sem 

preJ UIZO dos conteudos da educação básica regular. poderá adotar a forma de Casa 

Familiar R.ural. destinada à formação de jovens nas praticas agropecuárias, em cursos 

organIzados cm ciclos com pelo menos tres anos de duração. alternando períodos de 

aprendizagem escolar com períodos de observação e aplicação dos conhecimentos na 

práti~a do trabalho familiar ruraL " 

Art. 2° O desenvolvimento de programas educacionais sob a 

forma de Casa Familiar Rural contará com recursos específicos previstos no 

Orçamento da União, a partir do ano de 1998. 

Parágrafo único . A União apoiará financeiramente apenas os 

programas que contarem com recursos do respectivo Estado ou Município e da 

comunidade di retamente interessada. 

Art 3° Esta lei entra em vIgor na data de sua publicação 

.'\n. 4Cl Rev02am-<;{,:l. di spos lcões em contrario. 
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JrSTIFIC\Ç.\.O 

A expenência das Casas FamIliares Rurais tem demonstrado pleno 
êxito no alcance ue seus objetivos educaclOnais. combinando educação básica e 
técnico-profissionalizante. Sua origem se encontra na França, datando de mais de 
cinqüenta anos . Hoje , naquele pais. existem cerca de quinhentas Casas. atingindo trinta e 
cinco mil estudantes. que recebem ' fonnaçào através de metodologia que não os 
desvincula de seu meio ou realidade. Ào contrario. alternando periodos de uma semana na 
escola-sede ( a Casa. propriamente dita) e de duas semanas na propriedade familiar. para 
aplicação dos conhecimentos adquiridos, realizam uma exemplar integração entre teoria e 
prática. Além disso. as Casas têm o mérito de serem interiorizadas. administradas pelos 
próprios pais dos alunos. agrupados sob a fonna de associações sem fins lucrativos. São, 
pois , parte efetiva da vida das famílias rurais . 

As Casas Familiares Rurais já são uma realidade em vanos 
Estados bra~,ileiros. Iniciando pelo Paraná, em 1987. seu surgimento logo aconteceu em 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Hoje elas existem também em Minas Gerais , São 
Paulo, Mato Grosso, Goiás, Tocantins, Pernambuco, Maranhão, Amazonas, Pará c 
Roraima. O Estado do Paraná já aprovou legislação sobre as Casas Familiares Rurais, 
abrindo as portas para o avanço educativo e profissional de sua vasta população rural. 

O objetivo da proposição aqui apresentada é o de proporcionar 
esta possibilidade a todas as famílias rurais brasileiras, com o aporte de recursos da União, 
em parceria com Estados e Municipios, configurando uma saudável associação entre os 
Poderes Públicos e destes com a comunidade. 

São estas as fundadas razões que com certeza garantirão o apoio 
dos ilustres Pares à aprovação deste projeto de lei .. 

;,--, 
Sala das Sessões, em --'Ide 

/ _:i de 1997. 

\. 
\ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL . 

.. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

TITULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

........................................................................................................................... 

, 
CAPITULO IJ 

Da Educação Básica 

-SEÇAO I 
Das Disposições Gerais 

............... ., .......................................... .. ................................................................................................................................................................ .. 

Art. 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen­
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

1I1 - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
............................................................................................................................................................................................................... 
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